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PORTARIA Nº 838/PROAD/UFFS/2022, DE 5 DE MAIO DE 2022

Designa  Equipe  de  Planejamento  da
Contratação,  a  qual  terá  como  atribuição  a
elaboração  dos  estudos  necessários  visando  à
contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviço  de  manutenção  para
máquinas  e  equipamentos,  da  Universidade
Federal da Fronteira Sul (UFFS).

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação
de competência  do  Magnífico  Reitor  através  da  Portaria  nº  300/GR/UFFS/2020,  de  18/3/2020,
publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, e tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 e na Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, a
qual terá como atribuição a elaboração dos estudos necessários visando à contratação de empresa
especializada  na  prestação  de  serviço  de  manutenção  para  máquinas  e  equipamentos,  da
Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS):

I - Ana Laura Nicoletti Carvalho Petry, Siape 2143172;
II - André Tiago Andreola, Siape 1962760;
III - Caroline Badzinski, Siape 1977497;
IV - Cleberson Ribeiro Israel, Siape 2115174;
V - Cleudes Fatima Bresolin Hubner, Siape 1829411;
VI - Dalvana de Souza Bueno, Siape 1053643;
VII - Diana Baldin, Siape 3216530;
VIII - Diego Berwald, Siape 1124045;
IX - Edimar Tenutti, Siape 2068876;
X - Edson Comin, Siape 2139863;
XI - Edson Santolin, Siape 1880079;
XII - Eleazer Felipe do Prado, Siape 1142393;
XIII - Elise Cristina Eidt, Siape 2907979;
XIV - Giovani Zocche, Siape 1950427;
XV - Keila Aparecida Marchioro, Siape 1764657;
XVI - Luana Ines Damke, Siape 1807713;
XVII - Luciano Pessoa de Almeida, Siape 2089737;
XXIII - Marcelo Zvir de Oliveira, Siape 2058443;
XIX - Marcio Rodrigo de Oliveira, Siape 3065595;
XX - Marli Busanello Niedermeyer, Siape 2410441;
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XXI - Odair José Schmitt, Siape 1056477;
XXII - Paulo Didone Junior, Siape 1943251;
XXIII - Reginaldo Cristiano Griseli, Siape 1030174;
XXIV - Ricardo Cecagno, Siape 2052640;
XXV - Samuel Aires Lourenço, Siape 1879707;
XXVI - Silvia Helena Tormen, Siape 1948136;
XXVII - Tiago Boldrin, Siape 1879947.

Art.  2º  Todas as  atribuições  da  Equipe  de Planejamento  da  Contratação constam da  Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e da Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, do Ministério da
Economia/Secretaria  Especial  de  Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital/Secretaria  de
Gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

CHARLES ALBINO SCHULTZ
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 
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